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Que susto que levámos hoje, porque quando todos estávamos preparados a nos instruir 
através da aula virtual N° 8, apareceu silenciosamente o GD 4800 Alberto Saído Pérez. 
Como vocês sabem, ele é o dirigente designado pelo RI para controlar todas as 
actividades rotárias que se levam a cabo no Distrito. 
Felicitou todos e aceitou gostosamente ser o "professor virtual" da aula de hoje. 
Todos correctamente sentados escutámos o Alberto que nos disse: "Sabem que significa 
a palavra classificação em Rotary?... Que melhor que usar o nosso Manual de 
Procedimento, que já foi tema de uma aula anterior e recorrer ao Glossário (palavras e 
frases usadas no Rotary) e ali na Pág. 324 está tão bem sintetizado o conceito que vale a 
pena reproduzi-lo: "Palavra ou expressão que descreve um negócio ou serviço 
profissional específico prestado à comunidade. Como um termo, é a palavra ou expressão 
que mais claramente identifica a actividade principal e reconhecida da firma, empresa ou 
instituição com a qual o sócio representativo esteja ligado, ou a actividade principal e 
reconhecida do sócio que seja representativa dos seus negócios ou profissão exercida de 
maneira autónoma ou numa empresa". 
Nos clubes devem estar presentes a maioria das actividades (classificações) que se 
desenvolvem na comunidade, assim se obterá um equilíbrio dentro do quadro social e 
será um reflexo do desenvolvimento sócio - económico da cidade onde está encravado o 
clube rotário. 
O tema classificações deve ser revisto periodicamente pela Conselho Director do Clube já 
que o mundo moderno cria constantemente cargos, negócios, etc. dedicados a novas 
actividades. Faz 20 anos a informática era uma actividade adicional de uma livraria ou de 
um comércio de artigos para o lar e hoje existem comércios especializados. Como vêem, 
pela velocidade tecnológica e a transferência de empregos e executivos que se 
produzem, deve estar em constante revisão o tema classificações. Leiam os Artigos VI e 
VII dos Estatutos dos Clubes (Pág. 284 em diante) e encontrarão coisas interessantes 
para poder aumentar o quadro social dos vossos clubes. Não se esqueçam que os 
aposentados ou reformados podem ser sócios rotários e a sua classificação estará 
relacionada com a última actividade cumprida. 
Existem percentagens ou números de sócios que podem ter a mesma classificação, leiam 
isto no Artigo. VII anteriormente mencionado. 
Já o dissemos e o repetimos, os sócios do RI são os clubes rotários e por sua vez os 
rotários são sócios dos clubes. 
Depois do último Conselho de Legislação só existem dois tipos de sócios nos clubes 
rotários: activos e honorários. 
Os sócios activos (descritos no Artigos. V dos Estatutos do RI, Pág. 207) são pessoas 
adultas, possuidoras de carácter ilibado e de boa reputação comercial e ou 
profissional........e além disso sejam proprietários, sócios, directores ou gerentes de 
qualquer negócio ou exerçam profissão útil e idónea ou que desempenhem importantes 
funções executivas, com ampla autonomia, em qualquer negócio ou profissão útil e 
idónea... ou que tenham se aposentado das funções descritas acima 
Os sócios honorários são aquelas pessoas que por terem prestado serviços meritórios, de 
acordo com os ideais do Rotary, são distinguidas com esta designação. O Conselho 
Director do Clube é quem determina a duração de tal distinção (Pág. 218 do Manual de 
Procedimento). Eles não têm obrigação de cumprir a frequência nem tampouco têm o 
privilégio de propor um novo sócio, participar na eleição dos dirigentes nem integrar o 
Conselho Director. 



Espero ter cumprido com a tarefa de instruir e aproveito esta aula para agradecer a toda a 
minha equipe Distrital que tão eficientemente está levando adiante a Escola Rotária à 
Distância". 
Muito bem, muito obrigado Alberto e pedimos-te que sempre nos visites. 
 
O trabalho prático desta aula sugerimos que o debatam e o realizem no seio de cada um 
dos clubes aos quais pertencem, pois lhes será de muita utilidade a vocês e aos vossos 
clubes. 
 
TRABALHO PRÁTICO: 
1.- Um empregado do RI, pode ser sócio rotário??? 
2.- Se sou engenheiro civil e trabalho numa empresa construtora desempenhando o cargo 
de Director Técnico, Que classificação poderia ocupar no meu clube?.- 
3.-Na Base Antárctica Marambio (República Argentina) existe um clube rotário. A Base é 
Militar mas também há uma dotação de civis pertencentes a centros privados e estatais 
de investigação. Suponhamos que você foi designado representante para formar  
o dito clube. Faça uma lista de classificações. 

Traduzido por Adelino de Lima Martins 
 R.C. da Maia 
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